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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0319, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e parida-
de, à servidora MERARI DOS SANTOS PANCINI, matrícula n. 41371021, ocupante do cargo de Especialista de 
Educação, classe D2, nível 6, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, 
de 5 de julho de 2005, e art.73, art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
n. 5.101,de 1º de Dezembro de 2017 (Processo n. 29/026047/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0320, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor VALDOMIRO NANTES, matrícula n. 1770021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Culturais, 
função Agente Condutor de Veículos II, classe F, nível 7, código 70122, pertencente ao Quadro Suplementar de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Cultura, com fulcro no art. 6º, incisos II, III, IV 
e V, §2º, art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 
4º, incisos II, III, IV e V, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 51/700252/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0321, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servido-
ra IZABEL SOARES DE SOUZA, matrícula n. 26647021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, 
função Auxiliar de Limpeza, classe D, nível 5, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e 
IV, e art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, 
de 1º de dezembro de 2017, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/019754/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Aposentadoria por Invalidez 
Situação: Inativo
Interessado: 
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Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

131065021 Marina Aparecida Flores Técnico de Serviços 
Hospitalares II Ageprev 27/100234/2013

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
504/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 038, DE 17 DE MARÇO DE 2021.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER afastamento, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias por motivo de Licença Maternidade, no 
período de 17 de fevereiro de 2021 a 16 de junho de 2021, à servidora ADRIANE DOS SANTOS QUEIROZ, ma-
tricula 474190021, ocupante do cargo em comissão de Gestão Intermediária e Assistência, função de Assistente 
III, símbolo DCA-12, lotada na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, com fundamento no 
art. 147, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de de-
zembro de 2002. (Processo n. 57/001419/2021).

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL, em exercício

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 50, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

              EXONERAR Maria Eliete Teixeira de Araújo, matrícula n. 44231021, empregada pública CLT, por ter 
atingido idade limite de 75 (setenta e cinco) anos, no dia 25 de fevereiro 2021, com fundamento no artigo 40, 
§ 1º, inciso II da Constituição Federal, bem como disposto no artigo 194 da Lei  nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

             CAMPO GRANDE-MS, 19 de março de 2021.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
       Diretor-Presidente 

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN Nº 169 DE 18 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Dispensar da Função Gratificada o servidor abaixo relacionado, lotado no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS.

Matrícula Nome Função Validade 

119750022 Jhony Edson Gutierres Vistoria e Identificação de 
Veículos / 70327 A contar de 17/03/2021


